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PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA (PIBICT/IFRR) DESTINADAS A ALUNOS, PROFESSORES E TÉCNICOS DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO E DO ENSINO TÉCNICO DO IFRR

1. APRESENTAÇÃO


O Diretor-Geral do Campus Boa Vista, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima – IFRR, por meio da Diretoria de Pesquisa e Pós-graduação / Coordenação de Pesquisa e Inovação, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital de Convocação para a seleção de estudantes dos níveis técnico e superior como bolsistas do Programa PIBICT-IFRR 2010, para os quais serão oferecidas 40 (quarenta) bolsas no valor mensal de 50% do salário mínimo e para a apresentação de projetos de pesquisa e seleção de orientadores, para os quais serão concedidas 20 (vinte) bolsas no valor mensal de um salário mínimo. As bolsas são destinadas exclusivamente a professores, técnicos e alunos do Campus Boa Vista e terão vigência no período de 20 de março a 20 de novembro de 2010.

2. DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA

- Incentivar, através de recursos próprios, o desenvolvimento de atividades científicas que motivem os professores e técnicos a pesquisar e introduzam os alunos dos cursos técnicos e superiores no âmbito da pesquisa e inovação tecnológica;

- contribuir para a implantação e consolidação das áreas de pesquisa da instituição;

- despertar o interesse dos discentes, dos docentes e dos técnicos para a investigação científica, a inovação e o desenvolvimento tecnológico, contribuindo para a complementação de sua formação;

- qualificar pessoal para o desenvolvimento tecnológico de produtos e serviços, aprimorando o processo formativo de profissionais para atuarem nos diversos setores da sociedade;

- promover o interesse pela pesquisa no campo da Ciência e da Inovação Tecnológica, visando assegurar o contínuo desenvolvimento do potencial do Estado.

3. DOS REQUISITOS


A solicitação de bolsa deverá ser feita pelo orientador através de projeto de pesquisa e termo de compromisso do(s) bolsista(s), conforme requisitos abaixo descritos.

3.1 Do bolsista

São condições para a participação do aluno como bolsista:

- ser aluno regularmente matriculado em curso técnico (integrado ou seqüencial) ou de graduação do IFRR – Campus Boa Vista;

- não ter nenhuma disciplina em dependência;

- estar cadastrado (e/ou atualizado) no Currículo Lattes do CNPq;

- ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais, para as atividades de pesquisa,a serem cumpridas no IFRR ou em campo, ;

- não ser bolsista de qualquer outra instituição ou programa regular de bolsas ;

- ser selecionado e indicado pelo orientador;

- concorrer em até 02(dois) projetos por edital.

3.2 Do orientador

São condições para a participação do professor e/ou técnico como orientador:

- ser professor doutor, mestre ou especialista vinculado ao IFRR – Campus Boa Vista; em regime de dedicação exclusiva ou 40 horas semanais; 

- não ter, nos últimos dois anos, sofrido nenhuma penalidade ou sansão administrativa, disciplinar ou pedagógica;

- estar em dia com suas obrigações junto aos diversos setores do IFRR – Campus Boa Vista;

- demonstrar experiência acumulada e comprovada no campo específico do projeto, além de disponibilidade para a orientação científica e pedagógica;

- estar cadastrado (e/ou atualizado) no Currículo Lattes do CNPq;

- apresentar, no máximo, 02 (dois) projetos por Edital (se aprovado os dois, só receberá uma bolsa). A redação do projeto será realizada em parceria com o aluno candidato a bolsista, visando o envolvimento e aprendizagem deste.

Obs: O professor que tiver seu projeto aprovado, deverá negociar junto à sua Diretoria ou Departamento a redução de carga horária para, no máximo, 18 (dezoito) horas, em sala de aula.

4. DOS ASPECTOS ÉTICOS


Tratando-se de projetos de pesquisa clínica, epidemiológica ou no âmbito das ciências humanas, que envolvam seres humanos, deve-se observar as exigências da Resolução nº 196/1996 do Conselho Nacional de Saúde, anexando o parecer da Comitê de Ética da(s) instituição(ões) envolvida(s), ou no caso da instituição não possuir, este parecer poderá ser de outra instituição. Quando envolver produtos transgênicos, o Certificado de Qualidade de Biossegurança deverá ser apresentado, conforme o Decreto 1.752/95 do Ministério da Ciência e Tecnologia.

5. DAS ATRIBUIÇÕES / COMPROMISSOS

5.1 Do aluno bolsista

- assinar termo de compromisso para o recebimento da bolsa PIBICT/ IFRR – Campus Boa Vista;

- dedicar-se exclusivamente às atividades acadêmicas e de pesquisa;

- dedicar 20 horas semanais às atividades de pesquisa, nas dependências do IFRR ou em campo (quando necessário);

- executar as etapas do projeto sob supervisão do orientador;

- fazer referência ao IFRR – Campus Boa Vista em qualquer comunicação escrita ou oral;

- comunicar à DIPESP por escrito, no prazo máximo de 10 dias, se o orientador não estiver cumprindo seus compromissos;

- incluir o nome do(a) orientador(a) em todos os trabalhos, publicações, apresentações etc, em que houve participação efetiva do(s) mesmo(s); 

- enviar à DIPESP cópia de resumo, artigo ou outra comunicação apresentada em eventos tecnológicos e/ou científicos;

- apresentar à DIPESP um relatório parcial até a primeira quinzena do quinto mês após iniciada a bolsa e o relatório final, ao encerrar a pesquisa, aprovados pelo orientador. A não apresentação dos relatórios num prazo máximo de 15(quinze) dias de atraso implicará na suspensão da bolsa, seguida da exclusão deste aluno do Programa, ficando impossibilitado de concorrer a outras bolsas por um período de 2 (dois) anos.

- apresentar os resultados finais da pesquisa na Mostra de Projetos do PIBICT. Deverá, ainda, apresentar em forma de painel, apresentação oral, resumo, artigo, dentre outras publicações científicas no Encontro Produção Científica e Tecnológica do IFRR ou em outro evento científico ou periódico, enviando a ficha de aprovação à DIPESP de cada campus. A não apresentação implica na impossibilidade de concorrer ou renovar a bolsa pelo aluno, por 2 (dois) anos, exceto nos casos devidamente justificados à DIPESP, através de documento escrito, referendado pelo orientador;

- zelar pelo cumprimento dos prazos estipulados pela DIPESP;

5.2 Do orientador

- orientar o(s) bolsista(s) nos aspectos técnico, científico e pedagógico, em tempo adequado à execução do(s) projeto(s);

- orientar o(s) bolsista(s) para correta redação científica dos resultados obtidos em seu projeto de pesquisa (relatórios, resumos, painéis, artigos científicos, etc.);

- participar, em apoio ao bolsista, de suas apresentações no Encontro Produção Científica e Tecnológica do IFRR – Campus Boa Vista, na  Mostra de Projetos do PIBICT e em outros eventos desta natureza;

- incluir o(s) nome(s) do(s) bolsista(s) em todos os trabalhos, publicações, apresentações etc, em que houve participação efetiva do(s) mesmo(s); 

- comunicar por escrito à DIPESP, no prazo máximo de 10 dias, em caso de desistência de orientação do bolsista. 

- providenciar a substituição do bolsista, no prazo máximo de 10 dias, no caso do não-cumprimento das atribuições estipuladas no edital e/ou às determinações do professor-orientador, comunicando oficialmente por escrito à DIPESP;

- zelar pelo cumprimento dos prazos estipulados pela DIPESP;

- apresentar os resultados finais da pesquisa na Mostra de Projetos do PIBICT. Deverá, ainda, apresentar em forma de painel, apresentação oral, resumo, artigo, dentre outras publicações científicas no Encontro Produção Científica e Tecnológica do IFRR ou em outro evento científico ou periódico, enviando a ficha de aprovação à DIPESP de cada campus. A não apresentação implica na impossibilidade de concorrer ou renovar a bolsa por 2 (dois) anos, exceto nos casos devidamente justificados à DIPESP, através de documento escrito.

6. DA BOLSA

- a bolsa terá validade de 08 (oito) meses (20 de março a 20 de novembro de 2010), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a comprovação da real necessidade de conclusão da pesquisa;

- serão oferecidas 40 (quarenta) bolsas para os alunos com valor mensal de 50% do valor do salário mínimo e 20 (vinte) bolsas para os orientadores, com valor mensal de 1 (um) salário mínimo;

- a solicitação de bolsa será realizada pelo orientador.

7. DA INSCRIÇÃO E SELEÇÃO


As etapas do processo seletivo ocorrerão de acordo com o calendário da tabela nº 1. As propostas deverão ser entregues na DIPESP no horário das 8 às 12h, das 14 às 18h e das 19 às 22h.

Tabela nº 1: Atividades e prazos das etapas do processo seletivo

	

	Atividades
	Prazos

	Publicação do Edital 
	Dia 10 de fevereiro de 2010

	Divulgação do Edital
	De 10 a 28 de fevereiro de 2010

	Período para inscrição das propostas 
	De 01 a 05 de março de 2010

	Período para avaliação das propostas
	De 08 a 15 de março de 2010

	Divulgação dos resultados
	Dia 16 de março de 2010

	Pedidos de reconsideração
	Dia 17 de março de 2010

	Divulgação final dos resultados
	Dia 19 de março de 2010

	Vigência das bolsas
	De 20 de março a 20 de novembro de 2010


7.1. Dos documentos necessários para inscrição dos alunos bolsistas e professores

- ficha de inscrição (Formulário nº 1);

- projeto de Pesquisa (Formulário nº 2), a ser elaborado pelo professor-orientador, em conjunto com o aluno;

- cópias da Identidade, CPF e histórico escolar atualizado do aluno (fornecido pela CORES);

- comprovante de que o aluno candidato está regularmente matriculado no período de vigência da bolsa (comprovação semestral, fornecida pela CORES);

- cópia do Currículo Lattes atualizado (aluno e professor – últimos 5 anos) em forma impressa e comprovado.

- termos de compromisso do aluno, do professor-orientador e da coordenação onde se realizará a pesquisa (Formulário nº 3).

7.2. Do processo seletivo

- a seleção será feita pela Comissão para Avaliação de Projetos – CAP, formada por dois (03) pesquisadores do IFRR, sendo no mínimo (02) mestres e/ou doutores e um (01) mestre ou especialista;

- para avaliação das propostas (projetos) serão utilizados os parâmetros definidos nos formulários nº 4 (Avaliação de Desempenho do Orientador) e nº 5 (Avaliação de Propostas PIBIPCT)

- o Programa prevê o financiamento de bolsas de Iniciação Científica e Inovação Tecnológica apenas a projetos que apresentem viabilidade em termos de infra-estrutura e pessoal qualificado para o seu desenvolvimento.

8. Dos pedidos de reconsideração

Os pedidos de reconsideração serão julgados pela CAP e DIPESP.

9. Das disposições gerais

- os bolsistas selecionados serão incluídos na apólice de seguro contra acidentes por parte do IFRR – Campus Boa Vista;

- a DIPESP/CPI poderá cancelar ou suspender a bolsa a qualquer momento, caso se verifique o não-cumprimento das normas estabelecidas;

- o aluno-bolsista e/ou orientador excluído por baixo aproveitamento ou não-cumprimento das atribuições, prazos e determinações deste edital não poderá participar do PIBICT por 2 (dois) anos;

- os orientadores com cargo de Função Gratificada (FG) e Cargo de Direção (CD) não receberão bolsa.

- os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela DIPESP/CPI.

Obs.: Os Formulários de 1 a 5 encontram-se em anexo.

Boa Vista, 8 de fevereiro de 2010.





_____________________________

                                       Ananias Noronha Filho

                                     Diretor-Geral do Campus Boa Vista

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA (PIBICT/IFRR) DESTINADAS A ALUNOS E PROFESSORES DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO E DO ENSINO TÉCNICO DO IFRR - CAMPUS BOA VISTA

FORMULÁRIO Nº 1 - FICHA DE INSCRIÇÃO

     EDITAL  DIPESP Nº 001/ 2010                   Nº de Inscrição: ___________________

      DADOS DO PROFESSOR-ORIENTADOR

Título do Projeto: 

Nome:

CPF: 


 Nº Identidade: 

 Órgão Emissor: 

Data de Nascimento: 

   Sexo  (  ) M    (  ) F  

Nacionalidade: (  ) Brasileira      (  ) Outra    _______________________________

Endereço Residencial: (Rua, Av., etc; Bairro, Cidade, Estado, País, CEP):

Telefone: (  ) 

               Celular:   

Titulação:   (  )Especialista   (  ) Mestre    (  ) Doutor   (  ) Pós- Doutor

SIAPE Nº 

Coordenação em que está lotado: Educação Física Ramal: 8054

Regime Trabalho: (   ) 40h    (  ) D.E. 

E-mail : 

Grupo de Pesquisa do IFRR de que participa: 

___________________________________________________________________

O Grupo é Cadastrado no Diretório do CNPq? (  ) Sim   (   ) Não

 É Líder de Grupo?   (  ) Sim    (   ) Não

O Grupo é reconhecido oficialmente pela DIPESP?  (  ) Sim    (   ) Não

 DADOS DOS(AS) ALUNOS(A) BOLSISTAS

Tipo de Solicitação de Bolsa: (   ) Nova  (   ) Renovação

1. Nome:____________________________________________________________

Matrícula nº_______________

  CPF: ____.____.____-___   Nº Identidade:__________  Órgão  Emissor: _______

Endereço Residencial: (Rua, Av., etc; Bairro, Cidade, Estado, País, CEP):

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Telefone: (     )________________              Celular:   ________________________

Sexo ( )M ( )F     Curso:_________________________ Entrada: ________/20_____

Conclusão de curso prevista: ________ (mês) 20_______ (ano)

E- mail :_____________________________________________

Tipo de Solicitação de Bolsa: (   ) Nova  (  ) Renovação

2. Nome:____________________________________________________________

  Matrícula nº_______________

CPF: ____.____.____-___ Nº Identidade:__________ Órgão  Emissor: _________

Endereço Residencial: (Rua, Av., etc; Bairro, Cidade, Estado, País, CEP):

______________________________________________________________________________________________________________________________________

Telefone: (     )________________            Celular:   ________________________

Sexo (   ) M (   ) F  Curso:________________________________________  Entrada: ________/20_____

Conclusão de curso prevista: ________ (mês) 20_______ (ano)

E-mail:_____________________________________________

Declaro(amos) que as informações acima são verdadeiras e que não estou sob processo de comissão disciplinar ou processo administrativo interno.

        Boa Vista, ____/____/2010.


                     _______________________________________

Assinatura do(a) professor(a)-orientador(a)




_______________________________________

Assinatura do(a) bolsista 1

_______________________________________

Assinatura do(a) bolsista 2

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA (PIBICT/IFRR) DESTINADAS A ALUNOS E PROFESSORES DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO E DO ENSINO TÉCNICO DO IFRR - CAMPUS BOA VISTA

FORMULÁRIO Nº 2 - PROJETO DE PESQUISA 

1. Título

2. Orientador(a) 

3. Bolsistas

4.  Unidade/Gerência onde será desenvolvido o projeto:

5. Introdução

6. Tema

7. Definição do problema

8. Fundamentação teórica

9. Objetivos (geral e específicos)

10. Justificativa

11. Metodologia

12. Cronograma

13. Recursos (humanos e materiais)

14. Bibliografia

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA (PIBICT/IFRR) DESTINADAS A ALUNOS E PROFESSORES DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO E DO ENSINO TÉCNICO DO IFRR - CAMPUS BOA VISTA

FORMULÁRIO Nº 3 - TERMO DE COMPROMISSO DO BOLSISTA, DO ORIENTADOR e DA COORDENAÇÃO

1. COMPROMISSO DOS(AS) BOLSISTAS

BOLSISTA 1

Eu, ________________________________________________________declaro conhecer e concordar com as normas definidas pelo IFRR para implantação da bolsa de Pesquisa  Científica e Inovação Tecnológica, assumindo dedicar-me 20 (vinte) horas semanais às atividades de pesquisa durante o período de vigência do benefício. O não cumprimento deste compromisso acarretará o cancelamento da bolsa e a devolução dos recursos recebidos.

_______________________________________

Assinatura do(a) bolsista 1

BOLSISTA 2

Eu, ________________________________________________________declaro conhecer e concordar com as normas definidas pelo  IFRR para implantação da bolsa de Pesquisa  Científica e Inovação Tecnológica, assumindo dedicar-me 20 (vinte) horas semanais às atividades de pesquisa durante o período de vigência do benefício. O não cumprimento deste compromisso acarretará o cancelamento da bolsa e a devolução dos recursos recebidos.

_______________________________________

Assinatura do(a) bolsista 2

2. COMPROMISSO DO(A) ORIENTADOR(A)

Situação do(a) bolsista) 1:         (   ) Novo                          (   ) Renovação  

 Declaro que o(a) Bolsista_____________________________________________ atende às normas determinadas pelo IFRR e que as informações fornecidas são verdadeiras.

Situação do(a) bolsista) 2:         (   ) Novo                          (   ) Renovação  

Declaro que o(a) Bolsista_____________________________________________ atende às normas determinadas pelo  e que as informações fornecidas são verdadeiras.

Eu, ________________________________________________________declaro conhecer e concordar com as normas definidas pelo IFRR para implantação da bolsa de Pesquisa  Científica e Inovação Tecnológica, assumindo orientar adequadamente as atividades dos bolsistas acima citados.  O não cumprimento deste compromisso acarretará o cancelamento da bolsa e a devolução dos recursos recebidos.

_______________________________________

Assinatura do(a) orientador(a)

3. COMPROMISSO DA DIREÇÃO E DA COORDENAÇÃO DE CURSO AO QUAL O ALUNO CANDIDATO À BOLSA ESTÁ VINCULADO

Declaro estar ciente da atividade de pesquisa a ser realizada nesta Direção e Coordenação e da disponibilidade de área física e apoio material, quando possível, para realização do projeto.

________________________________________________

Assinatura e carimbo do(a) Diretor(a)

________________________________________________

Assinatura e carimbo do(a) Coordenador(a) 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA (PIBICT/IFRR) DESTINADAS A ALUNOS E PROFESSORES DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO E DO ENSINO TÉCNICO DO IFRR - CAMPUS BOA VISTA

FORMULÁRIO Nº 4 - AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO ORIENTADOR

(Máximo 40 pontos na avaliação final)

 DO ORIENTADOR (Proponente)

 a. A maior Titulação (10 pontos)

(  ) Doutor, 10 pontos

(  ) Mestre, 7 pontos

(  ) Especialista, 5 pontos

 b. Produção científica ou inovação tecnológica dos últimos 5 anos (20 pontos)

	Produção científica
	Pontuação individual por item apresentado
	Máximo de itens previstos
	Quantidade de itens apresentados
	Total de pontos

	LIVRO
	1,6
	1
	
	

	CAPÍTULOS DE LIVROS
	0,5
	2
	
	

	ARTIGO COMPLETO EM PERIÓDICO INTERNACIONAL INDEXADO
	1
	3
	
	

	ARTIGO COMPLETO EM PERIÓDICO NACIONAL INDEXADO
	1
	3
	
	

	TRABALHO COMPLETO EM ANAIS DE CONGRESSOS
	0,6
	6
	
	

	RESUMO EM ANAIS DE CONGRESSO OU PAINEL APRESENTADO
	0,3
	6
	
	

	ARTIGO EM JORNAIS OU REVISTAS
	0,2
	5
	
	

	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA DO PROJETO
	1
	5
	
	

	TOTAL GERAL DE PONTOS
	


C. Orientações (10 pontos)

	Categoria de Orientação
	Pontuação individual por item apresentado
	Máximo de itens previstos
	Quantidade de itens apresentados
	Total de pontos

	DISSERTAÇÃO DE MESTRADO
	0,5
	5
	
	

	ESPECIALIZAÇÃO
	0,3
	5
	
	

	MONOGRAFIA DE GRADUAÇÃO CONCLUÍDA
	0,2
	10
	
	

	ORIENTAÇÃO PIBICT CONCLUÍDA
	0,2
	10
	
	

	MONITORIA DE GRADUAÇÃO CONCLUÍDA
	0,2
	10
	
	

	TOTAL GERAL DE PONTOS
	


PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA (PIBICT/IFRR) DESTINADAS A ALUNOS E PROFESSORES DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO E DO ENSINO TÉCNICO DO IFRR - CAMPUS BOA VISTA

FORMULÁRIO Nº 5- AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS PIBICT

(Máximo 60 pontos na avaliação final)

TÍTULO DO PROJETO:--------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

a.  DO PROJETO DE PESQUISA (Máximo 40 pontos). Assinalar apenas um conceito por item.

	Itens avaliados/pontos
	Insuficiente 

2,0
	Regular 4,0
	Bom 6,0
	Muito bom 8,0
	Excelente 

10,0
	Total parcial

	Clareza da proposta  - 1,0
	
	
	
	
	
	

	Coerência e relevância científica - 1,0
	
	
	
	
	
	

	Adequação da    metodologia - 1,0
	
	
	
	
	
	

	Viabilidade de execução, incluindo recurso e contrapartidas - 1,0
	
	
	
	
	
	

	Total Geral de Pontos
	


b. DO( A ) ALUNO( A ) (máximo 20 pontos)

b.1. DO RENDIMENTO ESCOLAR (HISTÓRICO) (máximo 15 pontos):

Índice de Aproveitamento

	Média finalPontuaçãoPontuação alcançada

	6 a 75

	7 a 810

	8 a 915

	9 a 1020


 b.2. PRODUÇÃO CIENTÍFICA OU INOVAÇÃO TECNOLÓGICA (5 PONTOS)

	Produção científica
	Pontuação individual por item apresentado
	Máximo de itens previstos
	Quantidade de itens apresentados
	Total de pontos

	ARTIGO COMPLETO EM PERIÓDICO INTERNACIONAL INDEXADO
	1
	1
	
	

	ARTIGO COMPLETO EM PERIÓDICO NACIONAL INDEXADO
	1
	1
	
	

	TRABALHO COMPLETO EM ANAIS DE CONGRESSOS
	0,5
	2
	
	

	RESUMO EM ANAIS DE CONGRESSO OU PAINEL APRESENTADO
	0,5
	2
	
	

	ARTIGO EM JORNAIS OU REVISTAS
	0,5
	2
	
	

	TOTAL GERAL DE PONTOS
	


Parecer final sobre o Projeto e o rendimento escolar do aluno

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 Boa Vista, -------------- de ---------------------------------------- de 20----.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PROJETO:

1. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

2. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

3. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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